
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 067/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS-CO Nº 2997/2026
DISPENSA ELETRÔNICA Nº005/2026
OBJETO  Contratação  de  pessoa  Jurídica  especializada  para  prestação  de  serviços  Técnicos
continuados  em  suporte  operacional,  digitação,  Monitoramento,  Transmissão  de  dados  e
Capacitação- de profissionais nos sistemas de informação em SAÚDE do Sistema ÚNICO DE SAÚDE
(SUS), incluindo, mas não se limitando a: (RAAS, BPA MAGNÉTICO, SIA, FPO Magnésio CNES
LOCAL, BOLSA FAMÍLIA, E-SUS PEC, e-SUS TERRITORIO, SINAN (desktop e online), SINASC, SIM,
SISLOC,  SISÁGUA,  SIVEP,  SISCAN,  CARTÃO  NACIONAL  DE  SAÚDE(CNS),  GAL,  TABWIN,
TRANSMISSOR, Relatórios do SINAN, SIPNI e E-GESTOR AB), com treinamento e suporte técnico
para todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde Colinas do Tocantins/TO.
CONTRATANTE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  COLINAS  DO  TOCANTINS/TO,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 11.359.904 /0001-24, situado na Rua
Goianésia n°133, Setor Novo Planalto, CEP 77.760-000, Colinas do Tocantins/TO, na condição de
CONTRATANTE.
CONTRATADO: BSS SERVICOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, Inscrito no CNPJ:
26.701.423/0001-22 –  Nome de Fantasia  BSS ASSESSORIA com Logradouro:  Avenida Nova
Avenida, Nº 500, Sala 05, Cep: 74603-010. Bairro/Distrito: Leste Universitário Cidade: GOIÂNIA
Estado:  GOIÁS  Telefone/WhatsApp:  (62)  9  8174-1634  Endereço  Eletrônico:
bss.servconsultoria@gmail.com, neste ato representado pelo (a) senhor (a) BRUNO DE SOUSA
SARMENTO.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, conforme a natureza continuada do serviço, nos
termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
Os Créditos Orçamentários disponibilizados para este Contrato se darão da data de sua assinatura
até 31 de dezembro do ano corrente, e caso, após essa data haja saldo a executar, serão utilizados
Créditos Orçamentários aprovados para o exercício orçamentário subsequente.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Órgão: 05-Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: Manutenção Da Secretaria Municipal De Saúde.
Unidade: 18 – Secretaria Municipal de Saúde.
Dotação Orçamentaria: 10.122.1005.2.113.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços -Pessoa Jurídica.
Fonte do Recurso: 1.500.1002.0000 – ASPS- Ações e Serv. Saúde.
Ficha: 666.
PREÇO: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos serviços objeto deste
contrato, o valor Máximo de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), dividida em 07
(sete) parcelas iguais.
DO FUNDAMENTO LEGAL: nos termos constantes do art. 72 e inc. II do art. 75, da Lei nº 14.133
/2021.
Colinas do Tocantins/TO, dia 18 do mês de junho de 2026.
JAIR PEREIRA LIMA
Secretário Municipal de Saúde
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